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RESUMO 

O presente artigo tem por objetivo sem a pretensão de esgotar o tema, tratar da violência de 

gênero contra as mulheres e os movimentos feministas que foram travados por elas desde a 

Revolução Francesa que objetivavam a equiparação dos direitos inerentes aos homens, além 

de abordar a implantação de políticas públicas e leis que visavam ampará- las quando vítimas 

de agressões. Ademais faz uma análise da eficácia dessas políticas públicas e das legislações 

vigentes visando que não estão sendo suficientes para dirimir tais práticas violentas. 
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